
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias nO314-18150-000 - Ibiúna - SP.
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INDICAÇÃO: NQ. 436/2017

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja a presente encaminhada ao PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO
NETO para que o mesmo, em contato com o setor competente da
Administração Municipal, determine em caráter EMERGENCIAL a
INSTALAÇÃO de um CONTAINER DE LIXO em frente à Creche Cezira Folena
Bolgione, localizada na Rua Calil Hahal, no Bairro Capim Azedo, em nosso
Município.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente Indicação, pois este vereador
tem sido procurado por vários moradores solicitando a solução imediata deste
problema sanitário, pois trata-se de fraldas descartáveis, que vão se
acumulando ao longo do dia e não podem permanecer guardadas no interior da
escola devido ao mau cheiro e risco de contaminação dos funcionários e das
crianças e precisam de um local adequado para descarte e coleta, visto que
lixeiras comuns são frequentemente reviradas por cachorros de rua.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO
DE ALMEIDA LIMA, M 02 MAIO DE 2017.,

Elisângela Soare,
Vereadora
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